
Ao Senhor Doutor Francisco Manuel Pereira Coelho, o meu professor.
Deus deu-lhe a graça de uma vida longa e profícua, e a mim  

a de poder conhecer o homem virtuoso e o mestre exemplar.

Que os meus alunos descubram nas minhas aulas o perfume das rosas do seu 
jardim e um pouco da cor da buganvília que me acolhe ao seu portão.
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NOTA PRÉVIA

1. A disciplina de Direito das Sucessões encontra-se prevista no vigente 
plano de estudos da licenciatura em Direito (1º Ciclo) da Escola de Direito 
do Porto da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa, 
figurando no 6º semestre do plano indicativo, com uma carga horária de 
2h30m semanais, distribuída por dois tempos letivos de 75m cada um, 
correspondendo-lhe 5 ECTS. 

Há mais de 30 anos que estou encarregada do ensino teórico e prático 
desta disciplina na Escola do Porto da Faculdade de Direito da Universi-
dade Católica Portuguesa. Iniciei, aliás, o meu percurso académico como 
assistente estagiária da Faculdade de Direito da Universidade de Coim-
bra, tendo sido, no ano letivo de 1985/86, encarregada das aulas práticas 
de Direito das Sucessões, sob a regência do Senhor Doutor Diogo Leite 
de Campos. Assistente da Faculdade de Direito da Universidade Católica 
Portuguesa-Porto a partir do ano letivo de 1986/87, lecionei parte das aulas 
teóricas e das aulas práticas de Direito das Sucessões (com regência parti-
lhada com o Senhor Dr. José Paulo Correia de Matos) até ao ano letivo de 
1999/2000. A partir de então, assumi a coordenação desta Unidade Cur-
ricular até ao presente.

2. Nestes anos de lecionação, nunca me propus redigir um compêndio 
para os meus alunos. No início, como discípula assumida de Pereira 
Coelho, mantive um programa próximo do das suas Lições de Direito das 
Sucessões, combinado com alguns textos de Capelo de Sousa. 

No ano letivo de 2002/2003, a Faculdade de Direito da Universidade 
Católica Portuguesa iniciou uma importante Reforma Curricular pela qual 
a licenciatura foi dividida em dois Ciclos – um tronco obrigatório comum 
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e áreas de especialização –, com semestralização das disciplinas e ado-
ção do Sistema Europeu de Transferência de Créditos. Foi evidente um 
primeiro esforço de adequação aos objetivos de maior comparabilidade e 
de maior compatibilidade dos sistemas do Ensino Superior e de genera-
lização de um sistema de créditos proposto na Declaração de Bolonha de 
1999. Outros objetivos da Declaração de Bolonha, relacionados com a fina-
lidade geral de criação e fortalecimento de uma área europeia de ensino e 
de alcançar a excelência no ensino universitário, levaram à diminuição do 
número de anos dos cursos, à alteração profunda do modo de lecionação, 
no sentido de fomentar o sentido crítico dos estudantes e a sua capaci-
dade de resolução de problemas, e ao ajustamento do ensino universitá-
rio às necessidades do mercado de trabalho. A diminuição do número de 
anos da licenciatura em Direito provocou a compressão do plano de estu-
dos, com prejuízo de algumas disciplinas, como foi o caso do Direito das 
Sucessões, que passou a ser opcional. 

Quanto aos novos paradigmas de ensino/aprendizagem, fomentou-
-se o abandono do ensino magistral, promovendo-se um modelo tópico-
-problemático, estimulando-se a autonomia dos alunos, bem como a sua 
capacidade de trabalho em equipa e a criatividade. Tal modelo exigiu uma 
diminuição drástica do número de alunos por turma e o desenvolvimento 
de um tipo de avaliação contínua ajustada aos novos objetivos. 

O espaço de autonomia reconhecido a cada uma das Escolas – de Lis-
boa e do Porto – pelos Princípios Orientadores da Reforma, aprovados por 
unanimidade em Conselho Científico Plenário, deu origem a planos cur-
riculares diferenciados, bem como a sistemas de lecionação e de avaliação 
distintos. A Reforma implicou uma profunda modificação nos programas, 
conteúdos e métodos de ensino das várias disciplinas. Os Coordenadores 
das diferentes disciplinas tiveram de proceder à reestruturação das mes-
mas e de elaborar novos programas, de acordo com os objetivos e princí-
pios da Reforma em vigor a partir de 2003/2004, ajustando-os ao novo 
modelo de lecionação e de avaliação. 

Tentei assim restruturar a disciplina de Direito das Sucessões de acordo 
com as profundas mudanças introduzidas no Ensino do Direito e de modo 
adequado ao perfil do jurista habilitado com o primeiro ciclo de estudos 
no Ensino Superior. O 1º ciclo de estudos em Direito visa proporcionar aos 
estudantes uma formação de base global e integrada, no plano técnico-jurí-
dico ou dogmático, nos enquadramentos ético humanista e cultural, com 
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abertura a um conjunto diversificado de profissões, fomentando a atitude 
crítica e problematizante necessária para o seu aprofundamento ao longo 
da vida. O licenciado em Direito deverá poder aceder a distintas profis-
sões jurídicas, dispondo de bases sólidas para a continuação dos estudos.

A importância da formação jurídica de base para a futura diversificação 
de carreiras impõe assim que, mais do que fornecer informação sobre o 
Direito nacional, se promova a compreensão dos problemas e o seu enqua-
dramento valorativo, ensinando a pensar e a argumentar em termos jurí-
dicos, de acordo com os instrumentos hermenêuticos próprios.

A perspetiva da globalização e internacionalização exige um enqua-
dramento normativo integrado por princípios, por oposição a um ensino 
exclusivamente centrado no Direito nacional e no conhecimento das suas 
soluções. Os juristas são chamados a atuar no contexto de uma pluralidade 
de ordens jurídicas e com fontes de Direito diversificadas. No que diz res-
peito aos problemas sucessórios, acentuou-se o seu caráter multinacional 
e a relevância da sucessão transnacional.

Quanto à importância da compreensão das consequências económicas, 
sociais e políticas da lei, é inegável que a matéria sucessória é particular-
mente adequada a uma abordagem explicativa das soluções do Direito 
positivo confrontada com os contextos jurídico-políticos e económicos. 

Todos estes objetivos têm de se refletir nos conteúdos incluídos no pro-
grama da disciplina de Direito das Sucessões, no modelo de aprendizagem 
centrada nas competências e na compreensão dos problemas e em opções 
de detalhe, como é o caso da referência a tradições romanísticas comuns 
aos diferentes sistemas sucessórios de Direito continental e de Direito 
anglo-americano, da promoção do uso de expressões latinas que desig-
nam conceitos similares e que ainda são usadas na atualidade (de cuius, 
efeitos inter vivos, sucessão mortis causa, herdeiros ab intestato, relicta, donata, 
ultra vires, collatio, pars ou portio legitima, etc.), da referência aos problemas 
da sucessão transnacional e às tentativas de harmonização do Direito das 
Sucessões europeu.

3. Os diversos autores salientam o primado de fenómeno sucessório 
como “núcleo fundamental” e unificador da disciplina do Direito das 
Sucessões, referência orientadora da seleção, sistematização e exposição 
das matérias. Assim, Pereira Coelho salientava que a aquisição por 
morte implica um conjunto de preceitos específicos e que a aceitação da 
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autonomia científica do Direito das Sucessões radicava na complexidade 
de que se reveste a transmissão por morte. Oliveira Ascensão, nas suas 
Lições, tentou conjugar as diferentes matérias, procurando apresentar o 
fenómeno sucessório de modo unitário, distribuindo o estudo de normas 
da parte especial pelos temas de índole geral, como acontece com os temas 
da designação e vocação sucessória. No prefácio às suas Lições de Direito 
da Família e das Sucessões, Leite de Campos escreveu que «para que 
a alteração de um artigo do Código Civil não inutilize longas aprendi-
zagens universitárias, haverá que formar os estudantes, haverá que lhes 
fazer compreender as instituições através dos seus fundamentos sociais, 
das suas raízes (e das suas perspectivas de evolução) sendo, mais uma vez 
aqui, o futuro, o passado que avança».

Carvalho Fernandes elaborou a 1ª Edição das suas Lições de Direito 
das Sucessões ao ritmo das aulas teóricas ministradas aos alunos do 4º ano 
da licenciatura em Direito da Faculdade de Direito da Universidade Cató-
lica no ano letivo de 1999/2000. A 2ª Edição, revista e atualizada, editada 
em 2001, aprofunda e desenvolve algumas matérias mais importantes.  
A 3ª Edição é muito mais extensa e aprofundada, dando conta dos estudos 
que o Autor foi realizando neste sector do Direito Civil, explicitando uma 
visão própria e aproveitando as interseções com outras áreas de investi-
gação, como a Teoria Geral do Direito Civil e os Direitos Reais. A 4ª Edi-
ção, lamentavelmente a derradeira, tem em conta as alterações legislativas 
entretanto verificadas, não só no Livro V do Código Civil, mas também 
em outros dos seus livros e em legislação complementar e vária legislação 
avulsa. Manteve-se essencialmente a índole inicial do livro, incluindo a 
sistematização e o conjunto de matérias selecionadas. 

O Curso de Direito das Sucessões de Pamplona Corte-Real, edi-
tado pela primeira vez em 1985, manteve-se fiel à matriz originária nas 
edições de 1993 e 2012, caraterizada sobretudo pela sua perspetiva muito 
pessoal, de índole talvez excessivamente problematizante para alunos da 
licenciatura, com tendências inovadoras sugeridas pela atenção à realidade 
social e à prática jurídica, notas que tornam esta obra de leitura muito 
interessante. 

As Lições de Direito das Sucessões de Capelo de Sousa alargam-
-se por dois densos volumes. No primeiro, para além de uma aprofundada 
introdução, a matéria da sucessão testamentária e da sucessão legítima 
é tratada com grande desenvolvimento, inicia-se o estudo do fenómeno 
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sucessório, com grande detalhe em diversas questões gerais como a voca-
ção sucessória e os seus diferentes modos. O segundo volume inclui as 
restantes matérias respeitantes ao fenómeno sucessório, com ampla refe-
rência à partilha, incluindo o tema da colação. 

As matérias abrangidas e a profundidade do seu tratamento fizeram 
com que qualquer uma das Lições mencionadas atingisse uma dimensão 
que tornam inviável, atualmente, a sua lecionação exaustiva e a exigência 
do seu conhecimento integral. 

Os docentes das gerações mais jovens, já lecionando no âmbito da cha-
mada reforma de Bolonha, optaram por elaborar breves lições de Direito das 
Sucessões, adequadas ao tempo disponível no plano curricular e correspon-
dendo ao aprofundamento possível nesse contexto. Assim acontece com 
as Lições de Direito das Sucessões de Cristina Araújo Dias, profes-
sora na Escola de Direito da Universidade do Minho, nas suas numerosas 
edições, cuja sistematização segue fundamentalmente a das Lições de 
Pereira Coelho. Situação semelhante ocorreu com Jorge Duarte 
Pinheiro, e as diferentes edições de Direito da Família e das Sucessões, 
da AFDUL, que adotou o percurso delineado por Pamplona Corte-
-Real. O Volume I integra uma introdução geral ao Direito da Família e 
das Sucessões, o Volume III é dedicado a uma parte geral do Direito das 
Sucessões relativa à “estática sucessória”, e o Volume IV diz respeito à 
parte geral respeitante à dinâmica sucessória e à parte especial centrada 
na sucessão legitimária. Já mais proximamente, o Direito das Sucessões Con-
temporâneo representa a autonomização deste volume IV. Diogo Leite 
de Campos e Mónica Leite de Campos uniram-se no propósito de 
voltar a focar exclusivamente as questões sucessórias, poporcionando aos 
respetivos estudantes umas Lições de conteúdo abrangente, acolhendo até 
o processo de inventário. Recentemente, Luís Menezes Leitão publi-
cou também um manual universitário de Direito das Sucessões (2021).

É notório o facto de o Direito das Sucessões ser «um ramo relativamente 
abandonado da ciência jurídica» (Oliveira Ascensão). Para inverter 
esta situação, requer-se a renovação do seu ensino. Iniciei esta tarefa no 
ano letivo de 2009/2010, com a reformulação do programa e dos modelos 
de lecionação e de avaliação do curso. 

O presente Manual não é uma narrativa bem-intencionada e utópica. 
O modelo foi concretizado por dez gerações de alunos, sendo este texto o 
resultado a que chegámos depois de ter sido desenvolvido e aperfeiçoado 
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em cada ano letivo. Fica registado o meu reconhecimento ao Senhor Dr. 
José Paulo Correia de Matos, que comigo trabalha nestes trinta anos, por 
ter acreditado no modelo que desenhei e procurado segui-lo nas turmas 
que ficaram sob sua responsabilidade direta. Recentemente, juntou-se-
-nos o Senhor Dr. Nuno Alonso Paixão, a nossa esperança para o futuro. 
Aos dois, o meu agradecimento.

Porto, fevereiro de 2022
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A orientação do programa da disciplina de Direito das Sucessões seguindo 
a sistematização do Código Civil de 1966 não parece ser a mais adequada, 
desde logo, tendo em conta as insuficiências do conceito de relação jurídica 
em que assenta e que que se fazem sentir principalmente no âmbito do 
Livro V. Este sector do Direito Civil não disciplina uma categoria de direi-
tos subjetivos, ocupa-se sobretudo de um fenómeno dinâmico e unitário: a 
sucessão ou o fenómeno sucessório. É por isso que, tradicionalmente, em 
Portugal, os manuais focam o fenómeno sucessório. Tal fenómeno abrange 
tudo o que acontece desde a abertura da sucessão – que coincide com a 
morte do de cuius – até à aquisição definitiva dos bens que compunham o 
património do falecido pelos sucessores. 

No entanto, antes de ocorrer a morte, já existem pessoas designadas para 
suceder, tendo os títulos de designação sucessória muita relevância. Depois, 
mesmo com a situação da herança adquirida e o termo do fenómeno suces-
sório, não terminam os problemas que suscitam a atenção do Direito das 
Sucessões, concretamente, o problema da partilha, no caso de haver plura-
lidade de herdeiros. Seguir a sequência presente no Código Civil, partindo 
das “disposições gerais” sobre a sucessão até às “disposições especiais” sobre 
a sucessão legítima, legitimária e testamentária, tornaria muito confusa a 
exposição das matérias, envolveria muitas repetições e não explicitaria os 
traços fundamentais do sistema, nem os fundamentos das soluções norma-
tivas concretas. Por outro lado, também não parece aconselhável, nas atuais 
circunstâncias, o estudo sistemático do fenómeno sucessório, cuja identi-
ficação nas respetivas fases é controversa e, por vezes, gera nos estudantes 
uma falsa ideia de desenvolvimento sequencial cronológico.
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Nesta reformulação do programa de Direito das Sucessões, teve-se pre-
sente que se trata de uma «disciplina de cúpula», como costumava dizer 
o saudoso Professor Luís Carvalho Fernandes, exigindo uma articulação 
entre conhecimentos adquiridos ao longo do curso em diferentes discipli-
nas da área do Direito Civil. Pretendeu-se partir da explicitação da lógica 
do sistema e da compreensão dos interesses, porventura conflituantes, das 
pessoas envolvidas nas questões jurídico-sucessórias, dando-lhe alguma 
vivacidade através de uma abordagem perspetivada segundo as suas dife-
rentes preocupações. 

O programa centra-se assim nos princípios caraterizadores do sistema 
sucessório português e na tutela dos direitos sucessórios.

Inicia-se com a apresentação sumária do problema sucessório e das 
características gerais do sistema, propondo-se um ensino focado nos prin-
cípios do Direito Sucessório português, isto é, nos princípios que estru-
turam e caracterizam o sistema, manifestando a sua unidade e coerência.

Do ponto de vista dos operadores jurídicos e dos interesses dos indi-
víduos, existem dois momentos fundamentais a que correspondem duas 
ordens de problemas. 

Em vida do titular do património, o problema é o de procurar realizar 
a sua vontade quanto ao destino dos bens após a sua morte, estando em 
causa o seu direito de transmissão dos bens de que é proprietário, direito 
esse constitucionalmente protegido. A perspetiva do titular do patrimó-
nio é a do planeamento sucessório: a decisão individual de preparar cui-
dadosamente a transmissão do seu património por morte. 

Quanto aos sucessíveis designados, inclusivamente quando a sua desig-
nação é legal e, mesmo, se protegida pela chamada sucessão legitimária, 
apenas têm uma esperança de vir a suceder ou, no máximo, uma expeta-
tiva jurídica. Só depois da morte do de cuius se fixam os sucessíveis, muito 
embora possam ainda ocorrer factos que os afastem da sucessão (por exem-
plo, uma situação de indignidade, o repúdio, o aparecimento de um novo 
sucessor legitimário). Apenas no momento da abertura da sucessão, que 
coincide com o facto jurídico da morte, são chamados os titulares da desig-
nação sucessória prevalente, que existam e tenham capacidade sucessória. 

Aberta a sucessão, o problema passa a ser o da tutela dos direitos dos 
sucessores, herdeiros ou legatários. Dentro dos herdeiros, sobressaiem os 
herdeiros legitimários, que são chamados a suceder numa quota reservada 
da herança, a legítima, constituindo a sucessão legitimária um limite à 
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liberdade de o titular do património dispor, a título de liberalidade, dos 
próprios bens. Desde esse momento até à efetiva aquisição dos elementos 
do património do de cuius, os sucessíveis chamados e aceitantes terão de 
invocar e provar a sua qualidade de sucessores, de proceder à liquidação 
e, havendo pluralidade, à partilha da herança. A perspetiva dos sucessores 
pode levar a que seja posta em causa a vontade do de cuius, mesmo em rela-
ção aos atos de disposição a título gratuito feitos em vida, à impugnação 
de testamentos, a disputas e à necessidade de conciliação dos interesses 
entre os vários sucessores.
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